-/ Cémara Municipal de Vereadores de Sdo Jeronimo
Rjo Grande do Sul

RESOLUCAO N.° 04/2006

Autoriza a Camara Municipal de
Vereadores de Sio Jeronimeo, firmar
Convénio com o Banco do Estado do
Rio Grande do Sul (Banrisul), visando
a concessio de empréstimo sob
consignacéio.

Jair Alfredo Campezato Ribeiro, Presidente da Céamara
Municipal de Vereadores de Séo Jerénimo,
FACO SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgénica do
Municipio, que a Camara de Vereadores aprovou e eu promulgo a segulnte
resolugdo:
Art. 1° - Autoriza a Camara Municipal de Vereadores de Sdo
Jer6bnimo a celebrar convénio com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul,
(Banrisul), cujo o objeto € a concesséo de empréstimo, sob a garantia de consignac¢io
em folha de pagamento, aos Servidores da CONVENENTE ( Cmara ).
Art. 2° - As demais clausulas e obriga¢Ges das partes, estfio contidas
no Convénio, que fica fazendo parte integrante desta Lei.

Art.3° - Revogadas as disposi¢Ges em contrario, esta Lei
entrard em vigor na data de sua publicacédo. ;

Sdo Jerénimo, 30 de Maio de 2006. _

< Am.ﬂ edoC. Ribeéiro
' ente da Camara

"Doe sangue, doe érgdos, salve uma vida".
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